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NULIDADE. INEXISTENCIA.

N&o ha que se cogitar de nulidade do auto de infracao lavrado por autoridade
competente, com a observancia dos requisitos previstos na legislagéo que rege
0 processo administrativo tributario.

DECADENCIA. DIREITOS ANTIDUMPING. INFRACOES
ADUANEIRAS. NORMA ESPECIAL.

A Lei n° 10.833/03, ao inserir o paragrafo 5° ao artigo 7° da Lei 9.019/95
afastou qualquer duvida a respeito do prazo para a lavratura de autos de
infracdo para a exigéncia de créditos de direitos antidumping: aplica-se o prazo
de cinco anos contado da data de registro da DI.

DIREITOS ANTIDUMPING. NATUREZA JURIDICA. CREDITO NAO-
TRIBUTARIO. NAO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

A prética do dumping condenavel culmina na aplicacdo de medidas (ou
direitos) antidumping, as quais consistem num montante em dinheiro, igual ou
inferior a margem de dumping apurada, exigido por ocasido das importacdes
realizadas a precos de dumping, com o objetivo de afastar os efeitos danosos a
indlstria nacional. Proposta a sua aplicacdo pela SECEX e fixados pela
CAMEX os direitos antidumping, por meio de resolugdes, so atingem aqueles
produtos especificamente tratadas no seu escopo. Uma vez constatado o nédo
preenchimento dos elementos referentes ao produto do referido escopo,
indevido o pagamento do direito antidumping pelo importador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Não há que se cogitar de nulidade do auto de infração lavrado por autoridade competente, com a observância dos requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo tributário.
 DECADÊNCIA. DIREITOS ANTIDUMPING. INFRAÇÕES ADUANEIRAS. NORMA ESPECIAL.
 A Lei nº 10.833/03, ao inserir o parágrafo 5º ao artigo 7º da Lei 9.019/95 afastou qualquer dúvida a respeito do prazo para a lavratura de autos de infração para a exigência de créditos de direitos antidumping: aplica-se o prazo de cinco anos contado da data de registro da DI.
 DIREITOS ANTIDUMPING. NATUREZA JURÍDICA. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
 A prática do dumping condenável culmina na aplicação de medidas (ou direitos) antidumping, as quais consistem num montante em dinheiro, igual ou inferior à margem de dumping apurada, exigido por ocasião das importações realizadas a preços de dumping, com o objetivo de afastar os efeitos danosos à indústria nacional. Proposta a sua aplicação pela SECEX e fixados pela CAMEX os direitos antidumping, por meio de resoluções, só atingem aqueles produtos especificamente tratadas no seu escopo. Uma vez constatado o não preenchimento dos elementos referentes ao produto do referido escopo, indevido o pagamento do direito antidumping pelo importador. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente o conselheiro Pedro Sousa Bispo.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (�DRJ�) de São Paulo, que julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pelo Sujeito Passivo sobre a cobrança de Direito antidumping, consubstanciada no auto de infração em questão, no importe de R$ 541.699,28. 
O importador submeteu a despacho aduaneiro de importação o produto resina de policarbonato � Nomes Comerciais LEXAN 105 111N, LEXAN 135 111 -, com classificação fiscal no Código NCM 3907.40.90 (antigo Código NCM 3907.40.00).
Por força da Portaria Interministerial MDIC/MF nº. 11, de 22/07/1999, as importações objeto da presente ação fiscal foram revistas, em função dos direitos antidumping não recolhidos pelo importador.
No âmbito do Poder Judiciário foi concedida antecipação de efeitos da tutela na Ação Declaratória nº 2001.61.00.030209-5, pela 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, no sentido de desobrigar a autora ao recolhimento dos direitos antidumping impostos pela Portaria Interministerial MDIC/MF No. 11, de 22/07/1999, até decisão final.
Cientificado do auto de infração, pessoalmente, em 19/10/2006 (fls. 02-frente), o Sujeito Passivo apresentou impugnação, na forma do artigo 15 do Decreto 70.235/72, em 16/11/2006, de fls. 1351 a 1383, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento, com os seguintes pontos controvertidos:
i) preliminarmente, ii.a) a nulidade do auto de infração e imposição de multa pelo fato de que a fiscalização não comprovou que a resina Lexan 105B-111N está sujeita ao pagamento de direitos antidumping; ii.b) a decadência do lançamento, com base no artigo 150, §4º do CTN;
ii) no mérito, ii.a) a alegação de que as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N  não possuem as características técnicas necessárias apresentadas, seja pela Circular nº 5/98, seja pela Portaria nº 11/99, para fins de incidência de direito antidumping; ii.b) duplicidade de lançamento; ii.c) a consignação a maior do pagamento.
Na data de 22/07/2010, através do Acórdão nº 17-42.763, a 1ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento São Paulo II não conheceu da argumentação do Sujeito Passivo, por entender que se tratava de caso de concomitância.
Em 24/05/2012, por meio do Acórdão nº 3802-001.064, a 2ª Turma Especial do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deu provimento parcial ao recurso voluntário para declarar a nulidade do processo a partir da decisão de primeiro grau, inclusive, em virtude do cerceamento ao direito de defesa da recorrente, posto que não caracterizada a concomitância entre a ação judicial e a lide administrativa � fundamento para o não conhecimento do recurso na instância recorrida.
Retomando o julgamento, a 23ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo decidiu baixar os autos em diligência, por meio da Resolução nº 16.000.419 de 26 de março de 2014, indagando à autoridade preparadora o seguinte:
- As resinas LEXAN 105 111N; LEXAN 105b 111N; e LEXAN 135 111N possuem índice de fluidez entre 3 e 30g/10min, ou, ainda, entre 1 e 3g/10min? Caso, pelas características dos produtos, seja impossível determinar índice de fluidez para esses produtos, há alguma outra forma de medição (a partir de viscosidade, densidade ou outro critério) que possa, cientificamente, ser equiparada a esses índices de fluidez?
- As resinas em tela são aditivadas ou adicionadas de agentes desmoldantes, ou com estabilizador de ultravioleta?
- As resinas em tela podem atender às especificações das normas técnicas para aplicações em contato com alimentos, ou características de resistência à hidrólise?
- As resinas em tela são de estrutura ramificada, ou de viscosidade estrutural?
- Em caso positivo, elas são aplicadas a processos de moldagem por sopro, que atendam às especificações das normas técnicas para aplicação em contato com alimentos?
- É possível ao perito enquadrar as resinas em tela em qualquer dos incisos a que se refere o art. 2º da Portaria Interministerial MDIC/MF 11/99?
- Diante dessas alegações, procede a afirmação de DUPLICIDADE DE LANÇAMENTO na presente ação fiscal?
- Diante dessas alegações, procede a afirmação de LANÇAMENTO A MAIOR na presente ação fiscal?
Finda a instrução, intimou-se a parte interessada sobre as resposta da autoridade de origem, via Aviso de Recebimento (folhas 1.859 ) concedido o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, em atenção ao art. 28 da Lei No. 9.784/99 c/c art. 35, parágrafo único do Decreto 7.574/2011. Contudo parte não se manifestou.
Sobreveio então o Acórdão 16-069.248, da 23ª Turma da DRJ/SPO, dando parcial provimento à impugnação do Sujeito Passivo, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 29/01/2002
O importador submeteu a despacho aduaneiro de importação as Declarações de Importação relacionadas no corpo do Auto de Infração o produto resina de policarbonato - Nomes Comerciais LEXAN 105 111N, LEXAN 135 111, com classificação fiscal no Código NCM 3907.40.90 (antigo Código NCM 3907.40.00).
Por força da Portaria Interministerial MDIC/MF nº. 11, de 22/07/1999, as importações objeto da presente ação fiscal foram revistas, em funções dos direitos antidumping não recolhidos pelo importador.
Duplicidade de lançamento. Em consulta ao sistema SIEF Processos é possível verificar que os processos administrativos citados na impugnação retratam lançamentos de ofício feitos em relação às mesmas Declarações de Importação constantes da presente ação fiscal, coincidindo inclusive os valores lançados no sistema SIEF Processos.
Lançamento a maior. A base de cálculo utilizada pela fiscalização é maior que aquela informada no Siscomex.
Irresignado, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário (fls 179/201) a este Conselho, em que repisa tão somente o argumento de mérito apresentado em sua impugnação.
Em 24 de outubro de 2017, o processo veio a julgamento deste Colegiado em sua anterior composição, ocasião em que foi convertido em diligência para que a autoridade fiscal de origem tomasse as seguinte providências:
i) Apresentação, por parte da unidade preparadora, de informações obtidas da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, sobre o seguinte ponto: as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N, como as importadas pela Recorrente e sujeitas à autuação, estavam fora do escopo da Investigação Antidumping concluída pela Portaria Interministerial MDIC/MF nº 11, de 22 de julho de 1999?; 
ii) intimar o Sr. Perito José Carlos Sperandeo, para que apresente adendo ao laudo de fls 1698 a 1739, esclarecendo se as resinas Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N enquadram-se no conceito de "resinas básicas" ou "resinas compostas (ou standards)"; bem como esclareça as divergências de conclusão do laudo de fls 1698 a 1739 em relação aos (a) laudo técnico emitido pelo engenheiro e perito judicial da RFB, Luiz Aurélio Alonso (fls. 1.064/1.074 e 1.428/1.435), (b) laudo técnico emitido pelo consultor CREA José Augusto Marcondes Agenelli da Universidade de São Carlos (fls. 789/791) e (c) laudo técnico emitido pelo químico Derval dos Santos Rosa pela Universidade São Francisco (fls. 812/820);
iii) intimar a empresa autuada a fazer prova cabal de sua alegação de lançamento indevido, demonstrando que dentre as operações objeto da autuação encontram-se importações da resina Lexan 105B-111N, e não só resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N; 
iv) com base na prova produzida nesses termos pela Recorrente, efetuar a reconstituição da cobrança do direito antidumping eventualmente cobrado sobre importações da resina Lexan 105B-111N dos períodos de apuração alvo, separando-a da cobrança derivada de importações das resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N;
v) apresentar parecer circunstanciado com suas considerações sobre as provas e o cálculo efetuado, bem como quaisquer outras informações pertinentes; 
vi) dar ciência desse parecer à Recorrente, abrindo-lhe o prazo regulamentar para manifestação, e; 
vii) devolver o processo para esta 3ª TO/4ª C/2ª T/CARF, para prosseguimento do julgamento.
A Resposta da fiscalização veio em documento de fls 2422 a 2434; o laudo assinado pelo Sr. perito José Carlos Sperandeo em fls 2470 a 2494; e as informações presadas pela CACEX em resposta ao ofício de fls 2464 a 2466. Intimada sobre o teor da citada documentação, a Recorrente não se manifestou.
É o relatório.

 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.
Conforme despacho de fls 2077, o recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.
Com relação aos pontos da duplicidade do lançamento e do lançamento a maior, os valores exonerados pela decisão a quo não se submetem ao limite de alçada, não havendo recurso de ofício a ser julgado. 
Direito antidumping
Antes de adentrar no caso concreto, cumpre apresentar algumas considerações sobre o contexto jurídico que o envolta, o qual será necessário para a sua solução.
Ao lado das funções de controle e de tributação, a Aduana possui como missão a aplicação de restrições. 
Tal função aproxima o Direito Aduaneiro ao Direito Econômico à medida que define as prioridades políticas/econômicas nacionais pela forma da interação comercial do Estado brasileiro com o restante das nações. Trata-se, assim, de instrumento de política aduaneira. Dentro desta função, é possível encontrar a implementação de medidas de protecionismo comercial por instrumentos de restrições contra práticas desleais de comércio exterior (segundo os acordos da OMC), dos quais destacam-se os direitos antidumping.  
Em poucas palavras, o dumping é uma prática desleal de comércio que consiste na venda de um produto para exportação por um preço inferior ao seu valor normal. O dumping é admissível apenas quando não causar dano ao mercado doméstico, já quando houver dano à indústria nacional do país importador, demonstrado por nexo causal, o dumping passa a ser condenável, tudo conforme a regulamentação do Decreto 8.058, de 26 de julho de 2013, que revogou e substituiu o Decreto nº 1.602, de 23 de agosto de 1995, este último vigente à época dos fatos tratados nesse processo.
A prática do dumping condenável culmina na aplicação de medidas (ou direitos) antidumping, as quais consistem genericamente num montante em dinheiro, igual ou inferior à margem de dumping apurada, exigido por ocasião das importações realizadas a preços de dumping, com o objetivo de afastar os efeitos danosos à indústria nacional.  Assim, as medidas antidumping (vide artigo 695 do Decreto 4.543/2002)  são imposições com o objetivo de proteger o mercado brasileiro de práticas comerciais predatórias, não se enquadrando em quaisquer das espécies de tributos previstas no nossos sistema jurídico. São diversos os elementos normativos que corroboram essa última assertiva, que serão devidamente tratados abaixo. 
Para pontuar histórico legislativo sobre o tema, o direito antidumping foi introduzido em nosso ordenamento legal por meio da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, em decorrência a acordos firmados pelo país no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Gatt). Antes disso só havia sido tratado na legislação interna por normas infralegais.
Com efeito, até o advento da Lei n° 9.019/95, a Resolução n° 1.227/87, com as alterações da Resolução n° 1.582/89, ambas da extinta Comissão de Política Aduaneira, cuidavam do tema, preceituando o direito antidumping como um adicional do Imposto de Importação:
Art.1° - Os direitos antidumping e compensatórios definitivos, de que tratam os Acordos Antidumping e de Subsídios e Direitos Compensatórios, constituem imposto de importação adicional.
Ocorre que, posteriormente, a citada Lei n. 9.019/95 textualmente colocou que "os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados." Ou seja, a legislação passou a expressamente afastar a natureza tributária do direito antidumping, como já clamava a doutrina sobre o tema. 
Outrossim, legalmente o direito antidumping distanciou-se dos tributos no que diz respeito ao tratamento orçamentário. Enquanto aquele é tratado como receita originária e enquadrado na categoria de entradas compensatórias, não compreendidas na lei orçamentária (artigo 10 da Lei n. 9.019/1995); estes são considerados receitas correntes, compreendidas na lei orçamentária (artigo 11 da Lei n 4.320/1964).
Assim, o direito antidumping pode ser definido como instrumento utilizado pelo Estado, com fundamento no artigo 174 da Constituição Federal, para intervir no domínio econômico, com o objetivo de incentivar a economia e garantir a competitividade da indústria doméstica. 
Pois bem. Neste contexto, o sistema brasileiro de defesa no comércio internacional é dividido em duas competências distintas. Na primeira encontra-se a SECEX (Secretaria de Comércio Exterior, que tem o Decom - Departamento de Defesa Comercial -, como um de seus cinco departamentos), que é responsável por propor a abertura  e conduzir investigações destinadas à aplicação de medidas antidumping. Como segunda competência aparece a CAMEX (Câmara de Comércio Exterior), cuja obrigação é fixar os direitos antidumping, em caráter definitivo ou provisório, por meio de resoluções. Disto já é possível constatar que o direito antidumping não se submete ao princípio da legalidade, o que também demonstra seu caráter não tributário, já que não se amolda ao artigo 150, inciso I da Constituição e artigo 3º do CTN. Sua instituição, isto sim, se dará por ato exarado pelas citados órgãos competentes, mediante o procedimento estabelecido pelo Decreto 8.058, de 26 de julho de 2013, que revogou e substituiu o Decreto nº 1.602, de 23 de agosto de 1995.
Como regra geral os direitos antidumping postos em vigência pela CACEX devem ser extintos em 5 (cinco) anos (artigo 57 do Decreto n. 1.602/1995, atualmente no artigo 93 do Decreto n. 8.058/2013). Todavia, esse prazo pode ser prorrogado em virtude de as autoridades determinarem que a extinção dos direitos levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano ao mercado brasileiro. Para isso é necessária uma revisão de final de período, pela qual são feitos os estudos necessários no âmbito da SECEX para a análise da eventual continuidade do dano ao mercado nacional e do nexo causal para a aplicação do direito antidumping sobre a mercadoria.
Paralelamente às competências da SECEX e da CAMEX, órgãos do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, a Receita Federal é responsável pela fiscalização e arrecadação das medidas de defesa comercial (artigo 237 da Constituição), o que ocorre automaticamente por ocasião do registro da declaração de importação.
Traçadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

2. Preliminares
2.1. Nulidade do auto de infração por ausência de motivação
A Recorrente alega que durante todo o 'Termo de Verificação e Constatação Fiscal, a D. Fiscalização menciona as resinas denominadas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N visando demonstrar que as mesmas estão sujeitas ao pagamento de direitos antidumping nos termos do inciso I, do artigo 2º, da citada Portaria. Ocorre, contudo, que o AI esta exigindo direitos antidumping sobre a importação de outra resina de policarbonato, distinta das duas expressamente citadas acima, a saber: Lexan 105B-111N" (doc. 03). Decorreria deste fato a não comprovação que a resina Lexan 105B-111N está sujeita ao pagamento de direitos antidumping.
Como constam de todos os trabalhos técnicos desenvolvidos e apresentados ao longo do presente processo administrativo, vemos que não existe diferença nas características técnicas da resina Lexan 105B-111N em relação às Lexan 105-111N e Lexan 135-111N. Tanto é verdade que a defesa da Recorrente de mérito em relação às três resinas é a e mesma. Ademais, o lançamento tributário trouxe trabalho cuidadoso a respeito do direito antidumping aplicável as importações realizadas pela Recorrente, bem como às especificidades técnicas dos produtos que, no seu entender, deveriam ensejar o crédito cobrado por meio do lançamento, todos aplicáveis igualmente à resina Lexan 105B-111N. 
Tais conclusões foram corroboradas pela diligência requerida por este Colegiado na Resolução 3402-001.167.
Com efeito, a Recorrente foi intimanda a fazer prova cabal de sua alegação de lançamento indevido, demonstrando que dentre as operações objeto da autuação, encontravam-se importações da resina Lexan 105B-111N, e não só resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N;
No dia 14 de junho de 2018, por meio de seu Domicílio Tributário Eletrônico, o Sujeito Passivo teve ciência do inteiro teor da Resolução 3402.001.167, bem como do Termo de Início de Procedimento Fiscal (Diligência) e de Intimação 01/2018, conforme art. 23, inciso III do Decreto 70.235/72, no qual era intimado a atender ao quesito do Carf (Anexo 1). Já em 05/07, apresentou o interessado sua resposta, na qual juntava ao processo a cópia das declarações de importação que tratavam das resinas Lexan 105B- 111N, indicando-as como a prova cabal que teria a apresentar. Nas respectivas Declarações de Importação, de números 01/1020504-3/002, 02/0082603-9/001, 02/0114385-7/001, 02/0211108-81/001, 02/1039864-1, 02/1090296-0, constava nas descrições dos produtos o seu nome comercial, identificado por Lexan 105B-111N, nos seis casos.
Ao conferir as declarações de importação apresentadas, a autoridade fiscal de origem constatou que as mercadorias foram descritas da seguinte forma:
para as DI�s 01/1020504-3/002, 02/0082603-9/001, 02/0114385-7/001 
POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM POLI(BISPHENOLA CARBONATO) PARA USO INDUSTRIAL, PRIMARIAMENTE PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE PLASTICO.ESSAS RESINAS PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES, CARGA E LUBR IFICANTES NATUREZA: POLICARBONATO ESTADO FISICO: PÓ CARACTERIZAÇÃO DA RESINA: RESINA DE POLICARBONATO NOME COMERCIAL: LEXAN 105B 111N 
para as DI�s 02/0211108-81/001, 02/1039864-1, 02/1090296-0 
POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM POLI(BISPHENOLA CARBONATO) COM BROMO INDUSTRIAL, PRIMARIAMENTE PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE PLASTICO.ESSAS RESINAS PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES, CARGA E LUB RIFICANTES NATUREZA: POLICARBONATO. ESTADO FISICO: PÓ CARACTERIZAÇÃO DA RESINA: RESINA DE POLICARBONATO. NOME COMERCIAL: LEXAN 105B 111N
Comparamos essas descrições de mercadorias com aquelas utilizadas pelo contribuinte para as resinas de nome comercial Lexan 105 � 111N. Para essas resinas, da listagem de declarações autuadas no processo 10831.008088/2006-82, encontramos as seguintes descrições (mesmo texto em todas as DI�s):
POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM POLI(BISPHENOLA CARBONATO) PARA USO INDUSTRIAL, PRIMARIAMENTE PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE PLASTICO.ESSAS RESINAS PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES, CARGA E LUBRIFICANTES NATUREZA: POLICARBONATO ESTADO FISICO: Pà CARACTERIZA"ÇO DA RESINA: RESINA DE POLICARBONATO NOME COMERCIAL: LEXAN 105 - 111N IC-8989/4
Como se pode observar, o texto da descrição das mercadorias, utilizado para as resinas Lexan 105-111N, é idêntico àquele utilizado para as resinas Lexan 105B-111N, importadas através das declarações 01/1020504-3/002, 02/0082603-9/001, 02/0114385- 7/001. 
Dessarte, necessário concordar com a Fiscalização quando coloca que há igualdade absoluta de todas as especificações do produto, do que leva conclusão de que são mercadorias idênticas, para fins de atribuição de tratamento tributário e de classificação fiscal, nos termos do art. 68, da Lei 10.833/2003, in verbis:
Art. 68. As mercadorias descritas de forma semelhante em diferentes declarações aduaneiras do mesmo contribuinte, salvo prova em contrário, são presumidas idênticas para fins de determinação do tratamento tributário ou aduaneiro.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a identificação das mercadorias poderá ser realizada no curso do despacho aduaneiro ou em outro momento, com base em informações coligidas em documentos, obtidos inclusive junto a clientes ou a fornecedores, ou no processo produtivo em que tenham sido ou venham a ser utilizadas.
Haja vista que a Recorrente não trouxe mais nenhum documento capaz de ilidir a presunção relativa estabelecida pelo citado dispositivo legal, reproduzido (como faturas comerciais, documentos obtidos junto a fornecedores, junto a clientes ou no processo produtivo em que tenham sido utilizados), imperiosa a conclusão de que se trata do mesmo produto, apesar de no nome comercial de um constar a letra �B� a mais. 
Retomando o ponto da nulidade. Como ensina Odete Medauar,  �no âmbito do direito administrativo, motivo significa as circunstâncias de fato e os elementos de direito que provocam e precedem a edição do ato administrativo. Por exemplo: o ato administrativo punitivo tem como motivo uma conduta do servidor (circunstância de fato) que a lei qualificou como infração funcional (elemento de direito).�
In casu, entendo que a Fiscalização cumpriu sua obrigação de devidamente relacionar os elementos de fato (artigo 10 do Decreto 70.235/72) com aqueles de direito que fundamentaram a lavratura do auto de infração. Ao assim proceder, a motivação do ato administrativo é incólume, não havendo que se falar em nulidade pela falta de menção sobre a resina Lexan 105B-111N  no Termo de Verificação Fiscal.
Assim, entendo que os fundamentos da Fiscalização são claros e objetivos, bem como os fatos que ensejaram a autuação estão corretamente descritos. Não existe, portanto, ofensa artigo 9º do Decreto 70.235/72, nem ao artigo 142 do CTN. Tampouco caracterizou-se ofensa ao direito da ampla defesa e do contraditório do Sujeito Passivo, a ensejar a nulidade do lançamento tributário (artigo 59, inciso II do Decreto 70.235/72).
2.2. Decadência
Os dispositivos legais a serem observados, então in casu sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, e dá outras providências. Destaco a seguir o conteúdo dos dispositivos em comento:
Art. 1º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, de que tratam o Acordo Antidumping e o Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, aprovados, respectivamente, pelos Decretos Legislativos nºs 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e promulgados pelos Decretos nºs 93.941, de 16 de janeiro de 1987, e 93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Gatt), adotado pela Lei nº 313, de 30 de julho de 1948, e ainda o Acordo sobre Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 e o Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, anexados ao Acordo Constitutivo da Organização Mundial de Comércio (OMC), parte integrante da Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do Gatt, assinada em Marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgada pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão aplicados mediante a cobrança de importância, em moeda corrente do País, que corresponderá a percentual da margem de dumping ou do montante de subsídios, apurados em processo administrativo, nos termos dos mencionados Acordos, das decisões PC/13, PC/14, PC/15 e PC/16 do Comitê Preparatório e das partes contratantes do Gatt, datadas de 13 de dezembro de 1994, e desta lei, suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica.
 Parágrafo único. Os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados.
(...)
 Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio.
 § 1º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para sua restituição, a SRF do Ministério da Fazenda.
§ 2o Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do registro da declaração de importação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 3o A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatórios na data prevista no § 2o acarretará, sobre o valor não recolhido: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia subseqüente ao do registro da declaração de importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento); e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao do registro da declaração de importação até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
II - no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos juros de mora previstos na alínea b do inciso I deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
§ 4o A multa de que trata o inciso II do § 3o será exigida isoladamente quando os direitos antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o registro da declaração de importação, mas sem os acréscimos moratórios. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
 § 5o A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro da declaração de importação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Verificamos que a  Lei  nº  10.833/03, ao inserir o parágrafo 5º ao artigo 7º da Lei 9.019/95  afastou  qualquer  dúvida  a  respeito do prazo para a lavratura de autos de infração para a exigência de créditos de direitos antidumping: aplica-se o prazo de cinco anos contado da data de registro da DI, conforme já decidiu esse Conselho nos Acórdãos 3102-002.388 e 301-34.183. 
No presente caso, segundo o início do Demonstrativo de Apuração de fls 7, a Declaração de Importação mais antiga possui como data de registro 29/01/2002, o que levou a DRJ a considerar tal data em sua decisão. Entretanto, conforme fls 17 do mesmo Demonstrativo, vemos que possui razão a Recorrente quando alega que na realidade a DI (01/1020504-3) mais antiga tem como data de registro o dia de 17/10/2001, as demais são dos anos de 2002 a 2004. 
Tendo em vista que notificação do Sujeito Passivo sobre o lançamento ocorreu na data de 19/10/2006, concluo que todas as DIs, exceto a de n. 01/1020504-3, foram objeto de lançamento dentro do prazo decadência para cobrança de direito antidumping, conforme impõe o artigo 7º, §5º da Lei n. 9.019/1995. 
3. Mérito
Como se depreende do relato acima, a Recorrente e a Autoridade Fiscal divergem sobre o fato de as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N  possuírem ou não as características técnicas necessárias apresentadas, seja pela Circular nº 5/98 seja pela Portaria nº 11/99, para fins de incidência de direito antidumping.
Cumpre pontuar o contexto em que se iniciou a controvérsia: a Autoridade fiscal lançadora apresentou a seguinte conclusão para motivar a cobrança do direito antidumping (fls 34):
/
Exatamente nesse sentido, lembremos o texto do  artigo 2° da Portaria Interministerial MDIC/MF n° 11/99, que determina a discussão desse processo:
�Art. 2º. O produto objeto desta Portaria compreende exclusivamente as resinas de poli carbonato, na forma de pó, flocos ou grânulos, não reforçadas com fibra de vidro ou que contenham qualquer outra carga, abrangendo:
I - resinas standards, de uso geral (índice de fluidez de 3 a 19 g/10min), não aditivadas ou adicionadas de agentes desmoldantes com ou sem protetor de radiação ultravioleta (UV), podendo atender às especificações das normas técnicas para aplicações em contato com alimentos, ou características de resistência à hidrólise;
II - resinas de alta fluidez (índice de fluidez de 20- a 30 g/10min), aditivadas com agente desmoldante, ou com estabilizador de ultravioleta; e 
III - resinas de estrutura ramificada, viscosidade estrutural, (índice de fluidez de 1 a 4 g/10min), aplicadas a processos de moldagem por sopro, que atendam às especificações das normas técnicas para aplicação em contato com alimentos
Pois bem. Os pontos de mérito trazidos pela Recorrente em sua defesa sobre o tema foram objeto da absolutamente completa diligência requerida por este Colegiado por meio da Resolução n. 3402-001.167, culminando no novo laudo pericial produzido pelo Sr. Engenheiro José Carlos Sperandeo (fls 2470 a 2494)
Quanto ao primeiro questionamento feito pelo CARF (se as resinas Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N enquadram-se no conceito de �resinas básicas� ou �resinas compostas (ou standards)�), o laudo concluiu pela afirmação categórica de que todas as resinas analisadas (105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N) são resinas básicas. 
Sobre o segundo questionamento (esclareça as divergências de conclusão do laudo de fls 1698 a 1739 em relação ao (a) laudo técnico emitido pelo engenheiro e perito judicial da RFB, Luiz Aurélio Alonso (fls. 1.064/1074 e 1.428/1435), o novo laudo coloca que:
Referente a resina Lexan ML 105-111N da SAT (Solicitação de Assistência Técnica) 04 do Laudo emitido pelo Engenheiro Luiz Aurélio Alonso com relação ao índice de fluidez, os resultados apresentados do índice de fluidez foram novamente confirmados, a saber: - Lexan 105-111N (10,834 g/10min.); Lexan 105B-111N (5,666 g/10min.); - Lexan 135-111N (3,458 g/10min.).
As bolhas apresentadas durante os testes de fluidez referentes ao Laudo emitido pelo Engenheiro Luiz Aurélio Alonso, resultante da SAT (Solicitação de Assistência Técnica) 04 é possível que o corpo de prova da amostra não deva ter sido devidamente compactada, formando bolsas de ar ou uma possível umidade residual no corpo de prova da amostra�.
Com relação ao terceiro questionamento (esclareça as divergências de conclusão do laudo de fls 1698 a 1739 em relação ao (b) laudo técnico emitido pelo consultor CREA José Augusto Marcondes Agenelli da Universidade de São Carlos (fls. 789/791), restou prejudicado, pois as resinas de policarbonato Lexan LS1 e Lexan LS2 referentes ao Laudo subscrito pelo Consultor José Augusto Marcondes Agenelli, da Universidade São Carlos são de códigos diferentes das resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N.
No que tange ao quarto questionamento do CARF (esclareça as divergências de conclusão do laudo de fls 1698 a 1739 em relação ao (c) laudo técnico emitido pelo químico Derval dos Santos Rosa, pela Universidade São Francisco (fls.812/820), igualmente restou prejudicado, haja vista que a resina de policarbonato Lexan 940701 referente ao Laudo subscrito pelo químico Derval dos Santos Rosa, da Universidade São Francisco é de código diferente das resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N.
Ademais, o laudo apresenta a seguinte consideração:
8-) As resinas Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N são consideradas de uso geral? Possuem uso específico? Responda sim ou não a cada uma das perguntas e justifique. Informar ainda qual o uso aplicável a cada resina.
Resposta. Não. Não são consideradas de uso geral. Conforme respondido no quesito 2 acima, as Resinas Básicas em tela por não conterem aditivos, agentes desmoldantes, cargas inorgânicas, estabilizadores de ultravioleta, pigmentos e outros polímeros termoplásticos não podem ser diretamente utilizadas na fabricação de peças, objetos e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composição de resinas compostas/acabadas.
Sim. As resinas em tela possuem uso específico e são utilizadas  exclusivamente pela SABIC na fabricação de Resinas Compostas destinadas para vários segmentos de resinas de policarbonato comercializadas para diversas aplicações como peças, objetos e artigos em geral.
Ou seja,  em seu laudo, o perito José Carlos Sperandeo afirma o seguinte sobre as três resinas que foram objeto de análise: i) trata-se de resinas básicas; ii) as Resinas Básicas em tela por não contêm aditivos, agentes desmoldantes, cargas inorgânicas, estabilizadores de ultravioleta, pigmentos e outros polímeros termoplásticos não podem ser diretamente utilizadas na fabricação de peças, objetos e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composição de resinas compostas/acabadas; iii) as Resinas Básicas não podem ser submetidas ao calor no processo de moldagem para obtenção de peças, objetos e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composição de resinas compostas/acabadas.
Portanto, tais resinas não se amoldam àquelas descritas no inciso I do artigo 2º da Portaria Interministerial MDIC/MF n° 11/99, a qual instituiu a cobrança de direito antidumping sobre resinas standard, de uso geral.
Este Colegiado não possui competência técnica capaz de infirmar as conclusões do laudo (de fls 2470 a 2494), mas tão somente, diante dos dados ali descritos, efetuar o raciocínio jurídico que o caso demanda, a respeito da possibilidade de exigência de direito antidumping sobre as resinas importadas pela Recorrente.
De fato, embora no presente caso não tratemos que classificação de mercadoria em sentido estrito, a relação entre a necessidade de elaboração de laudo pericial (trabalho técnico) para dirimir eventual dúvida com relação à sua qualificação jurídica (trabalho jurídico) é a mesma da vivida nesses casos. Sobre a separação entre tais atividades, técnica e jurídica, bem expôs o Conselheiro Rosaldo Trevisan no Acórdão 3401003.770:
É notório que a classificação de mercadorias é hoje tema complexo, que demanda atenção de especialistas na matéria. No entanto, não se pode confundir especialistas em classificação de mercadorias com especialistas em informar o que são determinadas mercadorias (em geral, peritos).
O perito não tem a função de classificar mercadorias na nomenclatura. O perito químico, por exemplo, tem a função, entre outras, de, a partir da composição de determinada mercadoria, informar qual é seu nome técnico e quais são suas características.
Esses aspectos são eminentemente técnicos.
A classificação de mercadorias é atividade jurídica, a partir de informações técnicas. O perito, técnico em determinada área (mecânica, elétrica etc.) informa, se necessário, quais são as características e a composição da mercadoria, especificando-a, e o especialista em classificação (conhecedor das regras do SH e outras normas complementares), então, classifica a mercadoria, seguindo tais disposições normativas. Tais atividades não se confundem.
Corroborando o citado entendimento, destaco abaixo o Repertório Analítico de Jurisprudência do CARF,  segundo o qual:
A classificação fiscal de produtos na Nomenclatura exige profundo conhecimento da mercadoria a ser classificada. (...) Embora a lei não exija a presença de laudos técnicos para validar a classificação fiscal, existem situações em que não há como efetuar a classificação da mercadoria sem a oitiva de um perito (...).
Portanto, os produtos resinas de policarbonato importados pela Recorrente � Nomes Comerciais Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N, com classificação fiscal no Código NCM 3907.40.90 (antigo Código NCM 3907.40.00), não atendem aos requisitos da Portaria Interministerial MDIC/MF nº. 11, de 22/07/1999, e, por conseguinte, não sofrem a incidência dos direito antidumping cobrados por meio do presente auto de infração.
Dispositivo
Por essas razões, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário. 
Thais De Laurentiis Galkowicz
(documento assinado digitalmente)
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Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do
Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente
convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da
Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).
Ausente o conselheiro Pedro Sousa Bispo.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em face da decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (“DRJ”) de Sao Paulo, que julgou parcialmente
procedente a impugnacdo apresentada pelo Sujeito Passivo sobre a cobranca de Direito
antidumping, consubstanciada no auto de infracdo em questdo, no importe de R$ 541.699,28.

O importador submeteu a despacho aduaneiro de importacdo o produto resina de
policarbonato — Nomes Comerciais LEXAN 105 111N, LEXAN 135 111 -, com classificacdo
fiscal no Cédigo NCM 3907.40.90 (antigo Cédigo NCM 3907.40.00).

Por forca da Portaria Interministerial MDIC/MF n°. 11, de 22/07/1999, as
importagdes objeto da presente acdo fiscal foram revistas, em fungéo dos direitos antidumping
ndo recolhidos pelo importador.

No ambito do Poder Judiciario foi concedida antecipacdo de efeitos da tutela na
Acdo Declaratoria n® 2001.61.00.030209-5, pela 132 Vara Federal da Subsecdo Judiciaria de Sdo
Paulo, no sentido de desobrigar a autora ao recolhimento dos direitos antidumping impostos pela
Portaria Interministerial MDIC/MF No. 11, de 22/07/1999, até deciséo final.

Cientificado do auto de infracéo, pessoalmente, em 19/10/2006 (fls. 02-frente), o
Sujeito Passivo apresentou impugnacdo, na forma do artigo 15 do Decreto 70.235/72, em
16/11/2006, de fls. 1351 a 1383, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento, com 0s
seguintes pontos controvertidos:

i) preliminarmente, ii.a) a nulidade do auto de infragdo e imposi¢édo de multa
pelo fato de que a fiscalizacdo ndo comprovou que a resina Lexan 105B-111N
esta sujeita ao pagamento de direitos antidumping; ii.b) a decadéncia do
lancamento, com base no artigo 150, §4° do CTN;

ii) no merito, ii.a) a alegacdo de que as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-
111N e Lexan 135-111N ndo possuem as caracteristicas técnicas necessarias
apresentadas, seja pela Circular n® 5/98, seja pela Portaria n® 11/99, para fins
de incidéncia de direito antidumping; ii.b) duplicidade de lancamento; ii.c) a
consignacdo a maior do pagamento.

Na data de 22/07/2010, através do Acorddo n° 17-42.763, a 1 Turma da
Delegacia Regional de Julgamento Sdo Paulo Il ndo conheceu da argumentacdo do Sujeito
Passivo, por entender que se tratava de caso de concomitancia.

Em 24/05/2012, por meio do Acordao n® 3802-001.064, a 22 Turma Especial do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deu provimento parcial ao recurso voluntario para
declarar a nulidade do processo a partir da decisdo de primeiro grau, inclusive, em virtude do
cerceamento ao direito de defesa da recorrente, posto que ndo caracterizada a concomitancia
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entre a acdo judicial e a lide administrativa — fundamento para o0 ndo conhecimento do recurso na
Instancia recorrida.

Retomando o julgamento, a 232 Turma da Delegacia Regional de Julgamento em
Sdo Paulo decidiu baixar os autos em diligéncia, por meio da Resolugdo n° 16.000.419 de 26 de
marc¢o de 2014, indagando a autoridade preparadora o seguinte:

- As resinas LEXAN 105 111N; LEXAN 105b 111N; e LEXAN 135 111N possuem

indice de fluidez entre 3 e 30g/10min, ou, ainda, entre 1 e 3g/10min? Caso, pelas
caracteristicas dos produtos, seja impossivel determinar indice de fluidez para esses
produtos, ha alguma outra forma de medigdo (a partir de viscosidade, densidade ou
outro critério) que possa, cientificamente, ser equiparada a esses indices de fluidez?

- As resinas em tela sdo aditivadas ou adicionadas de agentes desmoldantes, ou com
estabilizador de ultravioleta?

- As resinas em tela podem atender as especificacbes das normas técnicas para
aplicagdes em contato com alimentos, ou caracteristicas de resisténcia a hidrélise?

- As resinas em tela sdo de estrutura ramificada, ou de viscosidade estrutural?

- Em caso positivo, elas sdo aplicadas a processos de moldagem por sopro, que atendam
as especificagdes das normas técnicas para aplicagdo em contato com alimentos?

- E possivel ao perito enquadrar as resinas em tela em qualquer dos incisos a que se
refere o art. 2° da Portaria Interministerial MDIC/MF 11/99?

- Diante dessas alegagGes, procede a afirmacdo de DUPLICIDADE DE
LANCAMENTO na presente agéo fiscal?

- Diante dessas alegacOes, procede a afirmacdo de LANCAMENTO A
MAIOR na presente agéo fiscal?
Finda a instrucdo, intimou-se a parte interessada sobre as resposta da autoridade
de origem, via Aviso de Recebimento (folhas 1.859 ) concedido o prazo de 30 (trinta) dias para

manifestacdo, em atencdo ao art. 28 da Lei No. 9.784/99 c/c art. 35, paragrafo Unico do Decreto
7.574/2011. Contudo parte ndo se manifestou.

Sobreveio entdo 0 Acérddo 16-069.248, da 232 Turma da DRJ/SPO, dando parcial
provimento® & impugnacéo do Sujeito Passivo, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 29/01/2002

O importador submeteu a despacho aduaneiro de importacdo as Declarac¢des de
Importacdo relacionadas no corpo do Auto de Infracdo o produto resina de
policarbonato - Nomes Comerciais LEXAN 105 111N, LEXAN 135 111, com

1 ST
Acordédo
Acordam os membros da 23% Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, PROCEDENTE EM PARTE a
impugnacdo constante no presente processo, no sentido de exonerar a quantia de R$ 118.423,38, pelas seguintes
razoes:
a) a quantia de R$ 115.008,32, em funcéo da duplicidade de
langcamento; e
b) a quantia de R$ R$ 3.414,96. em funcéo de lancamento a maior.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3402-008.025 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10831.008088/2006-82

classificacdo fiscal no Codigo NCM 3907.40.90 (antigo Codigo NCM
3907.40.00).

Por forca da Portaria Interministerial MDIC/MF n°. 11, de 22/07/1999, as
importagGes objeto da presente agdo fiscal foram revistas, em funcdes dos
direitos antidumping nao recolhidos pelo importador.

Duplicidade de langamento. Em consulta ao sistema SIEF Processos é possivel
verificar que os processos administrativos citados na impugnacao retratam
lancamentos de oficio feitos em relagdo as mesmas Declara¢des de Importagéo
constantes da presente agéo fiscal, coincidindo inclusive os valores lancados no
sistema SIEF Processos.

Lancamento a maior. A base de calculo utilizada pela fiscalizacdo é maior que
aquela informada no Siscomex.

Irresignado, o Sujeito Passivo interpds Recurso Voluntéario (fls 179/201) a este
Conselho, em que repisa tdo somente o argumento de mérito apresentado em sua impugnacao.

Em 24 de outubro de 2017, o processo Vveio a julgamento deste Colegiado em sua
anterior composicao, ocasido em que foi convertido em diligéncia para que a autoridade fiscal de
origem tomasse as seguinte providéncias:

i) Apresentacdo, por parte da unidade preparadora, de informacoes
obtidas da CAMEX - Camara de Comércio Exterior, sobre o seguinte
ponto: as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N,
como as importadas pela Recorrente e sujeitas a autuacao, estavam fora
do escopo da Investigacdo Antidumping concluida pela Portaria
Interministerial MDIC/MF n° 11, de 22 de julho de 19997?;

ii) intimar o Sr. Perito José Carlos Sperandeo, para que apresente
adendo ao laudo de fls 1698 a 1739, esclarecendo se as resinas
Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N
enquadram-se no conceito de "resinas basicas" ou '"resinas
compostas (ou standards)"; bem como esclareca as divergéncias
de conclusdo do laudo de fls 1698 a 1739 em relacdo aos (a)
laudo técnico emitido pelo engenheiro e perito judicial da RFB,
Luiz Aurélio Alonso (fls. 1.064/1.074 e 1.428/1.435), (b) laudo
técnico emitido pelo consultor CREA José Augusto Marcondes
Agenelli da Universidade de Séo Carlos (fls. 789/791) e (c)
laudo técnico emitido pelo quimico Derval dos Santos Rosa pela
Universidade S&o Francisco (fls. 812/820);

iii) intimar a empresa autuada a fazer prova cabal de sua alegagdo de
langamento indevido, demonstrando que dentre as operacdes objeto da
autuacéo encontram-se importacoes da resina Lexan 105B-111N, e ndo
so resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-7/7IN;

iv) com base na prova produzida nesses termos pela Recorrente, efetuar
a reconstituicdo da cobranca do direito antidumping eventualmente
cobrado sobre importacfes da resina Lexan 105B-111N dos periodos de
apuracéo alvo, separando-a da cobranca derivada de importacdes das
resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N;
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V) apresentar parecer circunstanciado com suas consideracdes sobre as
provas e o calculo efetuado, bem como quaisquer outras informacdes
pertinentes;

vi) dar ciéncia desse parecer a Recorrente, abrindo-lhe o prazo
regulamentar para manifestagao, e;

vii) devolver o processo para esta 3* TO/42 C/2¢ T/CARF, para
prosseguimento do julgamento.

A Resposta da fiscalizacdo veio em documento de fls 2422 a 2434; o laudo
assinado pelo Sr. perito José Carlos Sperandeo em fls 2470 a 2494; e as informacGes presadas
pela CACEX em resposta ao oficio de fls 2464 a 2466. Intimada sobre o teor da citada
documentacdo, a Recorrente ndo se manifestou.

E o relatério.

Voto

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.

Conforme despacho de fls 2077, o recurso é tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Com relacdo aos pontos da duplicidade do lancamento e do langamento a maior,
os valores exonerados pela deciséo a quo ndo se submetem ao limite de algada, ndo havendo
recurso de oficio a ser julgado.

1. Direito antidumping

Antes de adentrar no caso concreto, cumpre apresentar algumas consideracoes
sobre o contexto juridico que o envolta, 0 qual seré necessario para a sua solucao.

Ao lado das fungbes de controle e de tributacdo, a Aduana possui como misséo a
aplicacdo de restrigdes.

Tal funcdo aproxima o Direito Aduaneiro ao Direito Econdmico a medida que
define as prioridades politicas/econdmicas nacionais pela forma da interacdo comercial do
Estado brasileiro com o restante das nacgdes. Trata-se, assim, de instrumento de politica
aduaneira. Dentro desta funcdo, é possivel encontrar a implementacdo de medidas de
protecionismo comercial por instrumentos de restricdes contra praticas desleais de comércio
exterior (segundo os acordos da OMC), dos quais destacam-se os direitos antidumping. 2

Em poucas palavras, o dumping é uma pratica desleal de comércio que consiste na
venda de um produto para exportacdo por um preco inferior ao seu valor normal. O dumping é
admissivel apenas quando ndo causar dano ao mercado domeéstico, ja quando houver dano a
industria nacional do pais importador, demonstrado por nexo causal, 0 dumping passa a ser
condenavel, tudo conforme a regulamentacdo do Decreto 8.058, de 26 de julho de 2013, que
revogou e substituiu o Decreto n° 1.602, de 23 de agosto de 1995, este ultimo vigente a época
dos fatos tratados nesse processo.

2 FERNANDES, Rodrigo Mineiro. Notas introdutérias sobre o direito aduaneiro e sua relagdo com o direito
tributario. In: Revista Direito Aduaneiro, Maritimo e Portuario vol.5, n.26. Sao Paulo: 10B, 2015, p.88-109.
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A pratica do dumping condenavel culmina na aplicacdo de medidas (ou direitos)
antidumping, as quais consistem genericamente num montante em dinheiro, igual ou inferior a
margem de dumping apurada, exigido por ocasido das importacdes realizadas a precos de
dumping, com o objetivo de afastar os efeitos danosos & industria nacional. * Assim, as medidas
antidumping (vide artigo 695 do Decreto 4.543/2002) * sdo imposicdes com o objetivo de
proteger o mercado brasileiro de praticas comerciais predatdrias, ndo se enquadrando em
quaisquer das espécies de tributos previstas no nossos sistema juridico. Sdo diversos 0s
elementos normativos que corroboram essa uUltima assertiva, que serdo devidamente tratados
abaixo.

Para pontuar histérico legislativo sobre o tema, o direito antidumping foi
introduzido em nosso ordenamento legal por meio da Lei n° 9.019, de 30 de margo de 1995, em
decorréncia a acordos firmados pelo pais no &mbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio (Gatt). Antes disso s6 havia sido tratado na legislacédo interna por normas infralegais.

Com efeito, até o advento da Lei n® 9.019/95, a Resolugdo n° 1.227/87, com as
alteracbes da Resolucdo n° 1.582/89, ambas da extinta Comissdo de Politica Aduaneira,
cuidavam do tema, preceituando o direito antidumping como um adicional do Imposto de
Importacéo:

Art.1° - Os direitos antidumping e compensatdrios definitivos, de que tratam os

Acordos Antidumping e de Subsidios e Direitos Compensatdrios, constituem imposto
de importacdo adicional.

Ocorre que, posteriormente, a citada Lei n. 9.019/95 textualmente colocou que "0s
direitos antidumping e os direitos compensatdrios serdo cobrados independentemente de
quaisquer obrigacbes de natureza tributaria relativas a importacdo dos produtos afetados.” Ou
seja, a legislacdo passou a expressamente afastar a natureza tributaria do direito antidumping,
como j& clamava a doutrina sobre o tema. °

Outrossim, legalmente o direito antidumping distanciou-se dos tributos no que diz
respeito ao tratamento orcamentario. Enquanto aquele é tratado como receita originaria e
enquadrado na categoria de entradas compensatérias, ndo compreendidas na lei orgcamentéaria
(artigo 10 da Lei n. 9.019/1995); estes sdo considerados receitas correntes, compreendidas na lei
orcamentaria (artigo 11 da Lei n 4.320/1964).

Assim, o direito antidumping pode ser definido como instrumento utilizado pelo
Estado, com fundamento no artigo 174 da Constituicdo Federal, para intervir no dominio
econémico, com o objetivo de incentivar a economia e garantir a competitividade da inddstria
domestica.

Pois bem. Neste contexto, o sistema brasileiro de defesa no comércio
internacional € dividido em duas competéncias distintas. Na primeira encontra-se a SECEX

¥ LOBO, Marcelo Jatoba. Direitos Antidumping.1.ed. Sao Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 210.

*"Art. 695. Para os efeitos deste Capitulo, entende-se por:

I - dumping, a introducéo de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preco de
exportacdo inferior ao preco efetivamente praticado para o produto similar nas operagdes mercantis normais, que o
destinem a consumo interno no pais exportador (Acordo sobre Implementacdo do Artigo VI do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio 1994, Artigo 2, item 1, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1994, promulgado pelo
Decreto n2 1.355, de 1994, e internalizado pelo Decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995, art. 0);"

> BAPTISTA, Luiz Olavo, “Dumping e Anti-Dumping no Brasil”, in OMC e o Comércio Internacional. AMARAL
JUNIOR, Alberto do (coord.). S&o Paulo: Aduaneiras, 2002.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3402-008.025 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10831.008088/2006-82

(Secretaria de Comércio Exterior, que tem o Decom - Departamento de Defesa Comercial -,
como um de seus cinco departamentos), que € responsavel por Propor a abertura ° e conduzir
investigacOes destinadas a aplicacdo de medidas antidumping.” Como segunda competéncia
aparece a CAMEX (Camara de Comércio Exterior), cuja obrigacdo € fixar os direitos
antidumping, em carater definitivo ou provisério, por meio de resolucbes. Disto ja é possivel
constatar que o direito antidumping ndo se submete ao principio da legalidade, o que também
demonstra seu carater ndo tributario, ja que nao se amolda ao artigo 150, inciso | da Constituicdo
e artigo 3° do CTN. Sua instituicdo, isto sim, se dard por ato exarado pelas citados 6rgdos
competentes, mediante o procedimento estabelecido pelo Decreto 8.058, de 26 de julho de 2013,
que revogou e substituiu o Decreto n° 1.602, de 23 de agosto de 1995.

Como regra geral os direitos antidumping postos em vigéncia pela CACEX
devem ser extintos em 5 (cinco) anos (artigo 57 do Decreto n. 1.602/1995, atualmente no artigo
93 do Decreto n. 8.058/2013). Todavia, esse prazo pode ser prorrogado em virtude de as
autoridades determinarem que a extingdo dos direitos levaria, muito provavelmente, a
continuacdo ou retomada do dumping e do dano ao mercado brasileiro. Para isso é necessaria
uma revisao de final de periodo, pela qual sdo feitos os estudos necessarios no &mbito da SECEX
para a analise da eventual continuidade do dano ao mercado nacional e do nexo causal para a
aplicacdo do direito antidumping sobre a mercadoria.

Paralelamente as competéncias da SECEX e da CAMEX, 6rgaos do Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, a Receita Federal € responsavel pela
fiscalizacdo e arrecadacdo das medidas de defesa comercial (artigo 237 da Constitui¢do), o que
ocorre automaticamente por ocasido do registro da declaracéo de importacgéo.

Tracadas tais premissas, passo a analise do caso concreto.

2. Preliminares
2.1. Nulidade do auto de infracdo por auséncia de motivagao

A Recorrente alega que durante todo o Termo de Verificagdo e Constatagdo
Fiscal, a D. Fiscalizacdo menciona as resinas denominadas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N
visando demonstrar que as mesmas estdo sujeitas ao pagamento de direitos antidumping nos
termos do inciso I, do artigo 2° da citada Portaria. Ocorre, contudo, que o Al esta exigindo
direitos antidumping sobre a importacdo de outra resina de policarbonato, distinta das duas
expressamente citadas acima, a saber: Lexan 105B-111N" (doc. 03). Decorreria deste fato a ndo
comprovacao que a resina Lexan 105B-111N esta sujeita ao pagamento de direitos antidumping.

Como constam de todos os trabalhos técnicos desenvolvidos e apresentados ao
longo do presente processo administrativo, vemos que néo existe diferenca nas caracteristicas
técnicas da resina Lexan 105B-111N em relacéo as Lexan 105-111N e Lexan 135-111N. Tanto é
verdade que a defesa da Recorrente de mérito em relagéo as trés resinas € a e mesma. Ademais, o
langcamento tributario trouxe trabalho cuidadoso a respeito do direito antidumping aplicavel as
importacgdes realizadas pela Recorrente, bem como as especificidades técnicas dos produtos que,
no seu entender, deveriam ensejar o crédito cobrado por meio do langamento, todos aplicaveis
igualmente a resina Lexan 105B-111N.

® Mediante solicitacdo da indGstria nacional, por iniciativa governamental (ex officio) ou por terceito pafs
interessado.
" Bem como medidas compensatérias e medidas de salvaguarda.
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Tais conclusdes foram corroboradas pela diligéncia requerida por este Colegiado
na Resolucdo 3402-001.167.

Com efeito, a Recorrente foi intimanda a fazer prova cabal de sua alegacao de
lancamento indevido, demonstrando que dentre as operag0es objeto da autuacdo, encontravam-se
importagdes da resina Lexan 105B-111N, e ndo so resinas Lexan 105-111N e Lexan 135-111N;

No dia 14 de junho de 2018, por meio de seu Domicilio Tributéario Eletrénico, o
Sujeito Passivo teve ciéncia do inteiro teor da Resolucdo 3402.001.167, bem como do Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal (Diligéncia) e de Intimagdo 01/2018, conforme art. 23, inciso Il
do Decreto 70.235/72, no qual era intimado a atender ao quesito do Carf (Anexo 1). Ja em 05/07,
apresentou o interessado sua resposta, na qual juntava ao processo a copia das declaracdes de
importacdo que tratavam das resinas Lexan 105B- 111N, indicando-as como a prova cabal que
teria a apresentar. Nas respectivas Declaragdes de Importagdo, de nimeros 01/1020504-3/002,
02/0082603-9/001, 02/0114385-7/001, 02/0211108-81/001, 02/1039864-1, 02/1090296-0,
constava nas descri¢es dos produtos o seu nome comercial, identificado por Lexan 105B-111N,
nos seis casos.

Ao conferir as declaracbes de importagdo apresentadas, a autoridade fiscal de
origem constatou que as mercadorias foram descritas da seguinte forma:

a) para as DI’s 01/1020504-3/002, 02/0082603-9/001, 02/0114385-
7/001

POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM
POLI(BISPHENOLA CARBONATO) PARA USO INDUSTRIAL, PRIMARIAMENTE
PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE PLASTICO.ESSAS RESINAS
PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES,
CARGA E LUBR IFICANTES NATUREZA: POLICARBONATO ESTADO FISICO: PO
CARACTERIZACAO DA RESINA: RESINA DE POLICARBONATO NOME
COMERCIAL: LEXAN 105B 111N

b) paraas DI’s 02/0211108-81/001, 02/1039864-1, 02/1090296-0

POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM
POLI(BISPHENOLA CARBONATO) COM BROMO INDUSTRIAL, PRIMARIAMENTE
PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE PLASTICO.ESSAS RESINAS
PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS COMO CORANTES, ESTABILIZANTES,
CARGA E LUB RIFICANTES NATUREZA: POLICARBONATO. ESTADO FISICO: PO
CARACTERIZACAO DA RESINA: RESINA DE POLICARBONATO. NOME
COMERCIAL: LEXAN 105B 111N

Comparamos essas descri¢cbes de mercadorias com aquelas utilizadas pelo contribuinte
para as resinas de nome comercial Lexan 105 — 111N. Para essas resinas, da listagem de
declaracbes autuadas no processo 10831.008088/2006-82, encontramos as seguintes
descri¢des (mesmo texto em todas as DI’s):

POLIMEROS TERMOPLASTICOS E COPOLIMERO BASEADOS EM
POLI(BISPHENOLA CARBONATO) PARA uso INDUSTRIAL,
PRIMARIAMENTE PARA MOLDAGEM E EXTRUSAO DE ARTIGOS DE
PLASTICO.ESSAS RESINAS PODEM TAMBEM CONTER ADITIVOS TAIS
COMO CORANTES, ESTABILIZANTES, CARGA E LUBRIFICANTES
NATUREZA: POLICARBONATO ESTADO FISICO: Pa CARACTERIZA"CO DA
RESINA: RESINA DE POLICARBONATO NOME COMERCIAL: LEXAN 105 -
111N 1C-8989/4

Como se pode observar, o texto da descricdo das mercadorias, utilizado para as
resinas Lexan 105-111N, € idéntico aquele utilizado para as resinas Lexan 105B-
111N, importadas através das declaragfes 01/1020504-3/002, 02/0082603-9/001,
02/0114385- 7/001.
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Dessarte, necessario concordar com a Fiscalizacdo quando coloca que ha
igualdade absoluta de todas as especificacdes do produto, do que leva conclusdo de que sé&o
mercadorias idénticas, para fins de atribuicdo de tratamento tributario e de classificacdo fiscal,
nos termos do art. 68, da Lei 10.833/2003, in verbis:

Art. 68. As mercadorias descritas de forma semelhante em diferentes declaracGes
aduaneiras do mesmo contribuinte, salvo prova em contrario, sdo presumidas idénticas
para fins de determinacdo do tratamento tributério ou aduaneiro.

Pardgrafo Unico. Para efeito do disposto no caput, a identificacdo das mercadorias
podera ser realizada no curso do despacho aduaneiro ou em outro momento, com base
em informacdes coligidas em documentos, obtidos inclusive junto a clientes ou a
fornecedores, ou no processo produtivo em que tenham sido ou venham a ser utilizadas.

Haja vista que a Recorrente ndo trouxe mais nenhum documento capaz de ilidir a
presuncdo relativa estabelecida pelo citado dispositivo legal, reproduzido (como faturas
comerciais, documentos obtidos junto a fornecedores, junto a clientes ou no processo produtivo
em que tenham sido utilizados), imperiosa a conclusdo de que se trata do mesmo produto, apesar
de no nome comercial de um constar a letra “B” a mais.

Retomando o ponto da nulidade. Como ensina Odete Medauar, ® “no ambito do
direito administrativo, motivo significa as circunstancias de fato e os elementos de direito que
provocam e precedem a edi¢do do ato administrativo. Por exemplo: o ato administrativo punitivo
tem como motivo uma conduta do servidor (circunstancia de fato) que a lei qualificou como
infragdo funcional (elemento de direito).”

In casu, entendo que a Fiscalizacdo cumpriu sua obrigacdo de devidamente
relacionar os elementos de fato (artigo 10 do Decreto 70.235/72) com aqueles de direito que
fundamentaram a lavratura do auto de infracdo. Ao assim proceder, a motivacdo do ato
administrativo é inc6lume, ndo havendo que se falar em nulidade pela falta de mencgéo sobre a
resina Lexan 105B-111N no Termo de Verificacdo Fiscal.

Assim, entendo que os fundamentos da Fiscalizacdo sdo claros e objetivos, bem
como os fatos que ensejaram a autuagdo estdo corretamente descritos. Nao existe, portanto,
ofensa artigo 9° do Decreto 70.235/72, nem ao artigo 142 do CTN. Tampouco caracterizou-se
ofensa ao direito da ampla defesa e do contraditério do Sujeito Passivo, a ensejar a nulidade do
lancamento tributério (artigo 59, inciso 11 do Decreto 70.235/72).

2.2. Decadéncia

Os dispositivos legais a serem observados, entdo in casu sobre a aplicacdo dos
direitos previstos no Acordo Antidumping e no Acordo de Subsidios e Direitos Compensatorios,
e da outras providéncias. Destaco a seguir o contetdo dos dispositivos em comento:

Art. 1° Os direitos antidumping e os direitos compensatorios, provisérios ou
definitivos, de que tratam o Acordo Antidumping e o Acordo de Subsidios e Direitos
Compensatérios, aprovados, respectivamente, pelos Decretos Legislativos n°s 20 e 22,
de 5 de dezembro de 1986, e promulgados pelos Decretos n° 93.941, de 16 de janeiro
de 1987, e 93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio (Gatt), adotado pela Lei n® 313, de 30 de julho de 1948, e ainda
0 Acordo sobre Implementagdo do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
1994 e o Acordo sobre Subsidios e Medidas Compensatorias, anexados ao Acordo
Constitutivo da Organizacdo Mundial de Comércio (OMC), parte integrante da Ata
Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociacdes Comerciais
Multilaterais do Gatt, assinada em Marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo

® Direito Administrativo Moderno. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. 112 ed, p. 136.
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Decreto Legislativo n® 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgada pelo Decreto n°
1.355, de 30 de dezembro de 1994, serdo aplicados mediante a cobranga de importancia,
em moeda corrente do Pais, que corresponderd a percentual da margem de dumping ou
do montante de subsidios, apurados em processo administrativo, nos termos dos
mencionados Acordos, das decisbes PC/13, PC/14, PC/15 e PC/16 do Comité
Preparatorio e das partes contratantes do Gatt, datadas de 13 de dezembro de 1994, e
desta lei, suficientes para sanar dano ou ameaca de dano a indUstria doméstica.

Paragrafo Gnico. Os direitos antidumping e os direitos compensatérios serao
cobrados independentemente de quaisquer obrigacSes de natureza tributaria
relativas a importacao dos produtos afetados.

()

Art. 7° O cumprimento das obrigacdes resultantes da aplicacdo dos direitos
antidumping e dos direitos compensatorios, sejam definitivos ou provisérios, sera
condi¢do para a introducdo no comércio do Pais de produtos objeto de dumping ou
subsidio.

§ 1° Ser4 competente para a cobranga dos direitos antidumping e compensatérios,
provisérios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o
caso, para sua restitui¢do, a SRF do Ministério da Fazenda.

§ 2° Os direitos antidumping e os direitos compensatdrios sdo devidos na data do
registro da declaracdo de importacdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de

29.12.2003)

§ 3° A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatérios na
data prevista no § 2°acarretara, sobre o valor ndo recolhido: (Incluido pela Lei n°
10.833, de 29.12.2003)

I - no caso de pagamento espontaneo, ap6s o desembaraco aduaneiro: (Incluido pela Lei
n°® 10.833, de 29.12.2003)

a) a incidéncia de multa de mora, calculada a taxa de 0,33% (trinta e trés centésimos por
cento), por dia de atraso, a partir do 1° (primeiro) dia subsequiente ao do registro da
declaracdo de importacdo até o dia em que ocorrer 0 seu pagamento, limitada a 20%
(vinte por cento); e (Incluido pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)

b) a incidéncia de juros de mora calculados & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custddia - SELIC, para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir
do 1° (primeiro) dia do més subseqtiente ao do registro da declaragdo de importacéo até
0 Ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no més do
pagamento; e (Incluido pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

Il - no caso de exigéncia de oficio, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos
juros de mora previstos na alinea b do inciso | deste paragrafo. (Incluido pela Lei n®
10.833, de 29.12.2003)

§ 4° A multa de que trata o inciso Il do § 3%sera exigida isoladamente quando os
direitos antidumping ou os direitos compensatorios houverem sido pagos ap6s o
registro da declaragdo de importacdo, mas sem os acréscimos moratorios. (Incluido pela
Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

§ 5% A exigéncia de oficio de direitos antidumping ou de direitos compensatérios e
decorrentes acréscimos moratoérios e penalidades sera formalizada em auto de
infracdo lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no
Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da
data de registro da declaracdo de importacdo. (Incluido pela Lei n® 10.833, de

29.12.2003)

Verificamos que a Lei n° 10.833/03, ao inserir o paragrafo 5° ao artigo 7° da Lei
9.019/95 afastou qualquer divida a respeito do prazo para a lavratura de autos de infracdo
para a exigéncia de créditos de direitos antidumping: aplica-se o prazo de cinco anos contado da
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data de registro da DI, conforme ja decidiu esse Conselho nos Acordaos 3102-002.388 e 301-
34.183.

No presente caso, segundo o inicio do Demonstrativo de Apuracdo de fls 7, a
Declaragdo de Importacdo mais antiga possui como data de registro 29/01/2002, o que levou a
DRJ a considerar tal data em sua decisdo. Entretanto, conforme fls 17 do mesmo Demonstrativo,
vemos que possui razdo a Recorrente quando alega que na realidade a DI (01/1020504-3) mais
antiga tem como data de registro o dia de 17/10/2001, as demais séo dos anos de 2002 a 2004.

Tendo em vista que notificagdo do Sujeito Passivo sobre o langamento ocorreu na
data de 19/10/2006, concluo que todas as Dls, exceto a de n. 01/1020504-3, foram objeto de
lancamento dentro do prazo decadéncia para cobranca de direito antidumping, conforme impde o
artigo 7°, 85° da Lei n. 9.019/1995.

3. Mérito

Como se depreende do relato acima, a Recorrente e a Autoridade Fiscal divergem
sobre o fato de as resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N possuirem ou
ndo as caracteristicas técnicas necessarias apresentadas, seja pela Circular n® 5/98 seja pela
Portaria n® 11/99, para fins de incidéncia de direito antidumping.

Cumpre pontuar o contexto em que se iniciou a controvérsia: a Autoridade fiscal
lancadora apresentou a seguinte conclusédo para motivar a cobranca do direito antidumping (fls
34):

As caracteristicas acima nos permitem concluir que o produto LEXAN
105 111N e LEXAN 135 111N enquadram-se no campo de incidéncia da
aplicagao dos direitos antidumping estabelecidos pela Portaria MDIC/MF n® 11, de
22/07/1999, especificamente no art. 2° inciso |, que abrange as “resinas standards,
de uso geral (indice de fluidez de 3 a 19 g/10min), n&o aditivadas ou adicionadas
de agentes desmoldantes com ou sem protetor de radiagdo ultravioleta (UV),
podendo atender as especificagbes das normas técnicas para aplicagbes em
contato com alimentos, ou caracteristicas de resisténcia a hidrélise”.
o
Exatamente nesse sentido, lembremos o texto do artigo 2° da Portaria
Interministerial MDIC/MF n° 11/99, que determina a discussao desse processo:
“Art. 2-. O produto objeto desta Portaria compreende exclusivamente as resinas de poli

carbonato, na forma de p6, flocos ou granulos, nao reforcadas com fibra de vidro ou
gue contenham qualquer outra carga, abrangendo:

I - resinas standards, de uso geral (indice de fluidez de 3 a 19 g/10min), nao
aditivadas ou adicionadas de agentes desmoldantes com ou sem protetor de
radiagdo ultravioleta (UV), podendo atender as especificagfes das normas técnicas
para aplicacfes em contato com alimentos, ou caracteristicas de resisténcia a
hidrolise;

Il - resinas de alta fluidez (indice de fluidez de 20- a 30 g/10min), aditivadas com agente
desmoldante, ou com estabilizador de ultravioleta; e

Il - resinas de estrutura ramificada, viscosidade estrutural, (indice de fluidez de 1 a 4
g/10min), aplicadas a processos de moldagem por sopro, que atendam as especificacGes
das normas técnicas para aplicagdo em contato com alimentos
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Pois bem. Os pontos de mérito trazidos pela Recorrente em sua defesa sobre o
tema foram objeto da absolutamente completa diligéncia requerida por este Colegiado por meio
da Resolucdo n. 3402-001.167, culminando no novo laudo pericial produzido pelo Sr.
Engenheiro José Carlos Sperandeo (fls 2470 a 2494)

Quanto ao primeiro questionamento feito pelo CARF (se as resinas Lexan 105B-
111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N enquadram-se no conceito de “resinas bdsicas” ou
“resinas compostas (ou standards)”), o laudo concluiu pela afirmacdo categorica de que todas
as resinas analisadas (105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N) s&o resinas bésicas. °

Sobre o segundo questionamento (esclareca as divergéncias de conclusédo do
laudo de fls 1698 a 1739 em relacdo ao (a) laudo técnico emitido pelo engenheiro e perito
judicial da RFB, Luiz Aurélio Alonso (fls. 1.064/1074 e 1.428/1435), o novo laudo coloca que:

Referente a resina Lexan ML 105-111N da SAT (Solicitacdo de Assisténcia Técnica) 04
do Laudo emitido pelo Engenheiro Luiz Aurélio Alonso com relagcdo ao indice de
fluidez, os resultados apresentados do indice de fluidez foram novamente confirmados,
a saber: - Lexan 105-111N (10,834 g/10min.); Lexan 105B-111N (5,666 g/10min.); -
Lexan 135-111N (3,458 g/10min.).

As bolhas apresentadas durante os testes de fluidez referentes ao Laudo emitido pelo
Engenheiro Luiz Aurélio Alonso, resultante da SAT (Solicitagdo de Assisténcia
Técnica) 04 é possivel que o corpo de prova da amostra ndo deva ter sido devidamente
compactada, formando bolsas de ar ou uma possivel umidade residual no corpo de
prova da amostra”.

Com relacdo ao terceiro questionamento (esclareca as divergéncias de concluséao
do laudo de fls 1698 a 1739 em relagdo ao (b) laudo técnico emitido pelo consultor CREA José
Augusto Marcondes Agenelli da Universidade de S&o Carlos (fls. 789/791), restou prejudicado,
pois as resinas de policarbonato Lexan LS1 e Lexan LS2 referentes ao Laudo subscrito pelo
Consultor José Augusto Marcondes Agenelli, da Universidade Sdo Carlos sdo de cédigos
diferentes das resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N.

No que tange ao quarto questionamento do CARF (esclareca as divergéncias de
concluséo do laudo de fls 1698 a 1739 em relacdo ao (c) laudo técnico emitido pelo quimico
Derval dos Santos Rosa, pela Universidade Sdo Francisco (fls.812/820), igualmente restou
prejudicado, haja vista que a resina de policarbonato Lexan 940701 referente ao Laudo subscrito
pelo quimico Derval dos Santos Rosa, da Universidade Sao Francisco é de cddigo diferente das
resinas Lexan 105-111N, Lexan 105B-111N e Lexan 135-111N.

Ademais, o laudo apresenta a seguinte consideracao:

% O perito complementa com as seguintes informagées:

- As Resinas Basicas em tela por ndo conterem aditivos, agentes desmoldantes, cargas inorganicas, estabilizadores
de ultravioleta, pigmentos e outros polimeros termoplasticos ndo podem ser diretamente utilizadas na fabricagdo de
pecas, objetos e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composicao de resinas
compostas/acabadas.

- As Resinas Basicas ndo podem ser submetidas ao calor no processo de moldagem para obtengéo de pecas, objetos
e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composicdo de resinas
compostas/acabadas.

- O efeito do calor sobre as resinas em tela faz com que elas se fundam e se tornem amareladas.

- As resinas ndo possuem vidro e nenhuma outra carga inorganica.

- As resinas apresentam-se sob a forma de p6 branco inodoro.

- As resinas ndo passaram por nenhum processo de extrusdo e aditivagéo.

- As resinas ndo séo resinas de policarbonato de grau optico.

- As resinas possuem classificacdo HB, quanto a flamabilidade.
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8-) As resinas Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N s8o consideradas
de uso geral? Possuem uso especifico? Responda sim ou ndo a cada uma das perguntas
e justifique. Informar ainda qual o uso aplicavel a cada resina.

Resposta. Nao. Nao séo consideradas de uso geral. Conforme respondido no quesito 2
acima, as Resinas Béasicas em tela por ndo conterem aditivos, agentes desmoldantes,
cargas inorganicas, estabilizadores de ultravioleta, pigmentos e outros polimeros
termoplasticos ndo podem ser diretamente utilizadas na fabricacdo de pecas, objetos e
artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composicao de
resinas compostas/acabadas.

Sim. As resinas em tela possuem uso especifico e sdo utilizadas exclusivamente
pela SABIC na fabricacéo de Resinas Compostas destinadas para varios segmentos
de resinas de policarbonato comercializadas para diversas aplicacdes como pecas,
objetos e artigos em geral.

Ou seja, em seu laudo, o perito José Carlos Sperandeo afirma o seguinte sobre as
trés resinas que foram objeto de analise: i) trata-se de resinas basicas; ii) as Resinas Basicas em
tela por ndo contém aditivos, agentes desmoldantes, cargas inorganicas, estabilizadores de
ultravioleta, pigmentos e outros polimeros termoplasticos ndo podem ser diretamente utilizadas
na fabricacdo de pecas, objetos e artigos em geral, somente podem ser utilizadas como matéria-
prima para composicao de resinas compostas/acabadas; iii) as Resinas Basicas ndo podem ser
submetidas ao calor no processo de moldagem para obtencéo de pecas, objetos e artigos em
geral, somente podem ser utilizadas como matéria-prima para composicdo de resinas
compostas/acabadas.

Portanto, tais resinas ndo se amoldam aquelas descritas no inciso | do artigo 2° da
Portaria Interministerial MDIC/MF n° 11/99, a qual instituiu a cobranga de direito antidumping
sobre resinas standard, de uso geral.

Este Colegiado ndo possui competéncia técnica capaz de infirmar as conclusGes
do laudo (de fls 2470 a 2494), mas tdo somente, diante dos dados ali descritos, efetuar o
raciocinio juridico que o caso demanda, a respeito da possibilidade de exigéncia de direito
antidumping sobre as resinas importadas pela Recorrente.

De fato, embora no presente caso ndo tratemos que classificacdo de mercadoria
em sentido estrito, a relacdo entre a necessidade de elaboracdo de laudo pericial (trabalho
técnico) para dirimir eventual divida com relagdo a sua qualificacdo juridica (trabalho juridico) é
a mesma da vivida nesses casos. Sobre a separacdo entre tais atividades, técnica e juridica, bem
expbs o Conselheiro Rosaldo Trevisan no Acérddo 3401003.770:

E notdrio que a classificagdo de mercadorias é hoje tema complexo, que demanda
atencdo de especialistas na matéria. No entanto, ndo se pode confundir especialistas em
classificacdo de mercadorias com especialistas em informar o que sdo determinadas
mercadorias (em geral, peritos).

O perito ndo tem a fungdo de classificar mercadorias na nomenclatura. O perito
quimico, por exemplo, tem a fungdo, entre outras, de, a partir da composicdo de
determinada mercadoria, informar qual é seu nome técnico e quais Sdo suas
caracteristicas.

Esses aspectos sdo eminentemente técnicos.

A classificacdo de mercadorias ¢ atividade juridica, a partir de informagdes técnicas. O
perito, técnico em determinada area (mecanica, elétrica etc.) informa, se necessario,
quais sdo as caracteristicas e a composicdo da mercadoria, especificando-a, e 0
especialista em classificacdo (conhecedor das regras do SH e outras normas
complementares), entdo, classifica a mercadoria, seguindo tais disposi¢cfes normativas.
Tais atividades n&o se confundem.
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Corroborando o citado entendimento, destaco abaixo o Repertorio Analitico de
Jurisprudéncia do CARF, *° segundo o qual:

A classificagdo fiscal de produtos na Nomenclatura exige profundo conhecimento da

mercadoria a ser classificada. (...) Embora a lei ndo exija a presenca de laudos técnicos

para validar a classificacdo fiscal, existem situacdes em que ndo ha como efetuar a
classificacdo da mercadoria sem a oitiva de um perito (...).

Portanto, os produtos resinas de policarbonato importados pela Recorrente —
Nomes Comerciais Lexan 105B-111N, Lexan 105-111N e Lexan 135-111N, com classificacdo
fiscal no Cddigo NCM 3907.40.90 (antigo Cddigo NCM 3907.40.00), ndo atendem aos
requisitos da Portaria Interministerial MDIC/MF n°. 11, de 22/07/1999, e, por conseguinte, nao
sofrem a incidéncia dos direito antidumping cobrados por meio do presente auto de infracéo.

Dispositivo
Por essas razdes, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntério.
Thais De Laurentiis Galkowicz

(documento assinado digitalmente)

0 SANTI, Eurico Marcis Diniz, et alii. Repertério Analitico de Jurisprudéncia do CARF. S&o Paulo: Max Limonad
e FGV Direito, 2016, p. 876 a 878.
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